
04/11/2020

Número: 0801153-59.2019.8.15.0201 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Ingá 

 Última distribuição : 13/11/2019 

 Valor da causa: R$ 4.050,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Sucumbência, Honorários Advocatícios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE DO NASCIMENTO ALMEIDA (AUTOR) RAPHAEL DE LIMA MARTINS (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26214
264

13/11/2019 23:59 Petição Inicial Petição Inicial

26214
265

13/11/2019 23:59 PROCURAÇÃO Procuração

26214
266

13/11/2019 23:59 DECLARAÇÃO Outros Documentos

26214
267

13/11/2019 23:59 RG_CPF Documento de Identificação

26214
268

13/11/2019 23:59 Comp. endereço Documento de Comprovação

26214
269

13/11/2019 23:59 B.O Documento de Comprovação

26214
270

13/11/2019 23:59 DUT Outros Documentos

26214
272

13/11/2019 23:59 Laudo Documento de Comprovação

26214
275

13/11/2019 23:59 SAMU Outros Documentos

26214
278

13/11/2019 23:59 Prontuário-otimizado_1 Outros Documentos

26214
280

13/11/2019 23:59 Prontuário-otimizado_2 Outros Documentos

26214
282

13/11/2019 23:59 Prontuário-otimizado_3 Outros Documentos

26214
287

13/11/2019 23:59 Prontuário-otimizado_4 Outros Documentos

26214
288

13/11/2019 23:59 Prontuário-otimizado_5 Outros Documentos

26214
289

13/11/2019 23:59 Audiometria Outros Documentos

26214
290

13/11/2019 23:59 PAGAMENTO Documento de Comprovação

26214
292

13/11/2019 23:59 Guia- Custas Prévias Informações Prestadas

27915
451

03/02/2020 15:33 Despacho Despacho



 

 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA

DR. NEURI RODRIGUES DE SOUSA

Rua João Alves de Oliveira, nº 76, Centro – Campina Grande-PB.

Tel.(83) 3342-2471 / 9.9975-7681 / 9.8604-3746 

_________________________________________________________________________.

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA_____ VARA CÍVEL DA COMARCA DO INGÁ – PARAÍBA.

 

 

 

 

 

                                                                         Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça

          “ Os juros moratórios fluem a partir do evento

                                                                         danoso em casos de responsabilidade

                                                                         extra contratual”.
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                        , brasileiro, casado, portador do CPF. 081.978.504-02 e RG. nºJOSE DO NASCIMENTO ALMEIDA
2.206.988-SSP/PB, residente no Sitio Chã dos Pereiras, s/nº - na zona Rural da cidade do Inga-PB, por seu procurador e advogado
que esta subscreve, constituído através do instrumento procuratório junto, com escritório na Rua João Alves de Oliveira, nº 76, no
bairro do centro na cidade de Campina Grande-PB, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

                        AÇÃO DE COBRANÇA C/C  REPARAÇÃO DE DANOS

 

Contra a     Pessoa Jurídica de Direito Privado, com endereço na na Praça Egydio De Souza Aranha,  nºITAU  SEGUROS S/A -
100,  Torre Itauseg – Parque Jabaquara – CEP. 04344-902 – SÃO PAULO-SP,  inscrita no CNPJ/MF. sob n° 61.557.039/0001-07,
  podendo ser citada por seu representante legal,, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

 

      I-                    DO PEDIDO DE DISPENSA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

Tendo em vista a natureza do direito da presente lide, o autor desde já manifesta desinteresse na composição

, nos termos do artigo 334 § 4º e 5º do Código de Processo Civil/2015, por ser medida apta a aumentarconsensual

significativamente a efetividade de processo futuro, requerendo desde já, o regular prosseguimento da ação.

 

II – DA JUSTIÇA GRATUITA

            Requer o autor a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme documentos juntados aos autos, com fulcro nos

, uma vez que este não tem condições que lhe permitam, semartigos   e  , do   e artigo  , inciso  , da 98 99 Novo CPC 5º LXXIV CF/88

prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, pagar as despesas processuais.

Ainda, em razão do autor encontrar-se desempregado, informa a este Juízo que a mesmo não declara Imposto de Renda,

por ter renda mensal inferior ao limite estabelecido pela Receita Federal, sendo então, isenta de declaração.
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Vale  salientar ainda que, quanto a declaração de isento, com base na Instrução Normativa RFB Nº 864/2008, de 25 de

Julho de 2018, deixou de existir a Declaração anual de isento a partir de 2008.

Dessa forma, em razão do requerente encontrar-se desempregado não declarar Imposto de,  além do fato do mesmo 

renda em razão dos rendimentos financeiros serem inferiores ao limite para declaração, vem o autor requerer o deferimento de

concessão dos benefícios da gratuidade Judicial nos termos do artigos   e  , do   e artigo  , inciso  , da 98 99 Novo CPC 5º LXXIV CF/88

,   pois é pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais, sem

prejuízo do próprio sustento e da sua família, tudo conforme a farta documentação atestada e declaração de pobreza juntada à

  exordial. 

 

III-             DOS FATOS

 

                                                           O Promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 21 de Outubro de 2016,
por volta das 19h:00min, quando estava trafegando na via que dá acesso ao sitio chã dos Pereiras, zona rual da cidade do Inga-PB,
na motocicleta HONDA/NX 200, ano/modelo 1998/1998, cor verde, de placa MNS 1066/PB, quando colidiu com dois transeuntes
que estavam no meio da via, com a colisão os todos sairam bastente machucados, sendo o autor socorrido pelo SAMU e deu
entrada no Hospital Regional de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes de Campina Grande/PB, onde foi
submetido a tratamentos médicos,  conforme documentos anexo;

 

                                                             Pelo fato de ter sido vítima de acidente automobilístico o Promovente faz jus ao Seguro
Obrigatório (DPVAT), tendo sido requerido junto a Seguradora, tudo de conformidade com a Lei nº 6.194/94, no valor de R$
5.400.00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais), tendo em vista que as lesões sofrida por ele foi de 100% de seqüela permanente e
definitiva de perda auditiva neurossensorial de grau severo no ouvido direito, e grau da incapacidade funcional leve de 30% para o
trauma na face, conforme documentos anexo;

 

                                                           Acontece Excelência, que o Promovente recebeu a importancia de R$ 1.350,00 (Mil
Trezentos e Cinquenta Reais), da PROMOVIDA;

                                   

DA APROPRIAÇÃO INDEVIDA.
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                                                           Observa-se e fica evidenciado que o Promovido deve ao Promovente, a quantia de R$
4.050,00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais);

 

                                                           Vislumbra-se que encontra-se o dolo da Promovida, perfeitamente demonstrado, quando a
mesma permanece com a quantia supra citada, cujo valor  por questão de justiça, deve ser corrigido monetariamente com juros, 
em favor da Suplicante;

 

DA JURISPRUDÊNCIA.

 

                                                           A jurisprudência exaurida por nossos Tribunais Superiores,  já se posicionaram de maneira
uníssona sobre o tema em  tela.

 

                                                           “  INDENIZAÇÃO – SEGURO DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ
PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos
permanentes da vítima, impõem-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. ( TAMG – AC 0315761-7 – 6a  C. Civ-  Rel. Juiz
Darcio Lopardi Mendes – J. 21.09.2000

 

                                                           A promovente esta convicta que não tem mais a quem buscar, já  que a Promovida não
demonstra de forma inequívoca que não tem interesse em pagar a diferença do  Seguro DPVAT e não encontrando outro caminho,
vem buscar a Tutela Jurisdicional do Estado, por seu intermédio do seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

 

 

DO REQUERIMENTO.

 

Num. 26214264 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL DE LIMA MARTINS - 13/11/2019 23:57:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111323571362500000025325417
Número do documento: 19111323571362500000025325417



                                                           Pelo exposto, requer a V. Exa., com fundamento  no art. 3º, alinea b, da Lei nº 6.194/94, c/c
art. 183 do Código Civil Pátrio, requerer a procedência da presente, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento   da
indenização em epígrafe, fundada no valor de R$ 4.050,00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais), devidamente corrigido
monetariamente acrescido de juros e correção monetária e em caso de recurso, sejam ainda cobrados honorários advocatícios na
base de 20% (vinte por cento), além das custas processuais,  requerendo ainda o seguinte:

 

                                                           1 – Seja citado a Promovida no endereço declinado na exordial, para contestar, no prazo
legal, sob pena de revelia e confissão;

 

                                                           2 - Tendo em vista a natureza da ação, requer a NÃO realização da audiência de

, nos termos do artigo 334 § 4º e 5º do Código de Processo Civil/2015, conciliação por desinteresse na composição consensual

por ser medida apta a aumentar significativamente a efetividade de processo futuro, requerendo desde já, o regular prosseguimento

da ação.

 

                                                           3 -  Protesta provar o alegado por todos os meios de provar o alegado por todos os meios de
provas em direito admitidas especialmente as documentais;

                                                          

                                                            4 - Que seja o promovente enviado para realização de perícia junto a um dos médicos que
fazem parte do convenio  nº 015/2014 celebrado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça da Paraíba;                             .

                                                            

                                                           Finalmente requer, a gratuidade processual nos termos dos artigos   e  , do 98 99 Novo
 e artigo  , inciso  , da CPC 5º LXXIV CF/88

 

                                                           Dar-se à presente o valor de R$ 4.050,00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais).

 

                                                           Termos em que
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                                                           Pede e Espera Deferimento

 

                                                           Campina Grande, 11 de novembro de 2019

 

 

                                               NEURI RODRIGUES DE SOUSA

                                              

                                                           OAB-PB. 9009

 

 

 

                                                           RAPHAEL DE LIMA MARTINS

 

                                                                    OAB-PB. 21.446
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(Via da parte)

Comarca:
Inga

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
020.1.19.00441/01

Data de emissão:
13/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  327,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  327,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Inga

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
020.1.19.00441/01

Data de emissão:
13/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  327,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  327,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Inga

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
020.1.19.00441/01

Data de emissão:
13/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  327,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  327,25

866700000031   272509283185   520191130027   011900441012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 020.2019.600441 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 253,15
R$ 60,75
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 020.2019.600441 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 020.2019.600441 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 253,15
R$ 60,75
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000031   272509283185   520191130027   011900441012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: ITAU  SEGUROS S/APromovente: JOSE DO NASCIMENTO ALMEIDA

Promovente: JOSE DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ITAU  SEGUROS S/APromovido:

JOSE DO NASCIMENTO
ALMEIDA

Promovente:

Promovido: ITAU  SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 020.2019.600441 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 13/11/2019

Comarca: Inga

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSE DO NASCIMENTO ALMEIDA

Promovido: ITAU  SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  4.050,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  253,15 Taxa: R$  60,75

Total da Guia: R$  325,90

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 26214292 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL DE LIMA MARTINS - 13/11/2019 23:57:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111323572438400000025325595
Número do documento: 19111323572438400000025325595



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE INGÁ – 1ª VARA
R. Pref. Francisco Lucas de Souza Rangel, s/n, Jardim Farias, CEP: 58.380-000 

Tel. (83) 3394-1400

P R O C E S S O  N º  0 8 0 1 1 5 3 - 5 9 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 2 0 1
P R O M O V E N T E :  A U T O R :  J O S E  D O  N A S C I M E N T O  A L M E I D A
P R O M O V I D O :  N o m e :  I T A U  S E G U R O S  S / A
Endereço: Pça. Alfredo Egidio de Souza Aranha nº 100, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, SÃO PAULO - SP - CEP:
0 4 3 4 4 - 9 0 2

DESPACHO / CARTA DE CITAÇÃO

C o n c e d o  a  p a r t e  p r o m o v e n t e  o s  b e n e f í c i o s  d a  A J G .

Mister, inicialmente, consignar que não será neste primeiro momento, designada a audiência de conciliação prevista no art. 334,
d o  N C P C ,  f a c e  o s  f u n d a m e n t o s  a b a i x o  e x p e n d i d o s .  

Esse Juízo, há algum tempo, vem observando que as audiências prévias de tentativa de conciliação (nos moldes do artigo 125, V
do Código revogado), têm provocado maior demora na solução dos processos, no caso em que a parte demandada reside em
cidade distante, principalmente, em outro Estado. Isso porque, são incontáveis os casos de redesignações de audiências, por
impossibilidade temporal de citação do(s) promovido(s) ou não devolução, à tempo, da CP ou, quando muito, ausência da parte ré,
o qual reputo por falta de recursos financeiro para o deslocamento, optando, de logo, contestar o pedido.

Além deste argumento, acredito que a não designação de audiência conciliatória (art. 334 do NCPC), nesta fase, permitirá
considerável encurtamento da pauta, com uma resposta jurisdicional em menor espaço de tempo, com efetiva aplicação do
princípio inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal (prestação jurisdicional célere, com razoável duração do
processo), e, também, atenderá ao espírito da nova legislação processual civil, de que as partes têm o direito de obter, em prazo
razoáve l ,  a  so lução  in tegra l  do  mér i to  (v .  a r t igo  4 º ,  NCPC) .

Tal opção procedimental não prejudicará as partes, não obstará a possibilidade de conciliação a qualquer tempo e, tampouco,
excluirá deste Juízo, a possibilidade de futura designação com a mesma finalidade, vez que os parágrafos 2º e 3º, do art. 3º, do
NCPC determinam, expressamente, que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos, inclusive
n o  c u r s o  d o  p r o c e s s o  j u d i c i a l .  

Sendo assim, diante das razões acima expostas e por se mostrar, atualmente, desvantajosa para as partes e praticamente
inexequível para a Justiça, dispenso a realização de audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC. 

 por CARTA a parte demandada, para, querendo, contestar o pedido, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Deve, naCite-se

Num. 27915451 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - 03/02/2020 15:33:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020315225323800000026927364
Número do documento: 20020315225323800000026927364



oportunidade, oferecer proposta de acordo e, caso se apresente disposto a comparecer à audiência conciliatória neste juízo, deve
c o m u n i c a r .

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, bem como do Provimento nº 08, da CGJ n.
24/10/2014, empresto a esta decisão FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer outras
diligências.

Ingá, 3 de fevereiro de 2020. 

RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO

Juiz(a) de Direito
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